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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 287109-06

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: AGA Móveis lndústria e Comércio de Móvêis Ltda.

ENDEREÇo nARA coRRrsporoÊxcre: Av. do Turismo, Quadra 03, Rua Angelim,
Galpão n" 15, DIMPE 1, Tarumã, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 09.487. 1 95/000't -1 0

Foxr: (92) 99257-4503

REcrsrRo No IPAAM: 101 í.0801

ArrvlDADE: lndústria do Mobiliário
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INscRrÇÃo Esr,louu: 06.201.068-9

FÀx:

PRocESSo Ns: 1241 412022-52

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. do Turismo, Quadra 03, Rua Angelim, Galpáo n'
15, DIMPE 1, Tarumâ, nas coordenadas geográficas 03"00'49,785"S e
60'03'26,538'W, Manaus -AM.

FTNALTDADE: Autori2ar a fabricação de móveis com predominância de madeira
(estofados, camas, colchões e similares).

PorENctALPoLUIDoR/DEGRADÀDoR:Pequeno Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDA-DE DESTA LrcENÇA: 03 ANos.

A tc n ção:
. Estr licençâ é composta de 19 restriçôes c/ou condiçôes constartcs no verso, cüjo não

cumprimelttolstendimento sujeitará a sus itlvâlidaçâo e/ou as penalidades previstas em llormas.
. Esta licençs trão comprova nem sübstilui o documeoto de propricdade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer rs locrliaçío ds âtividâde c exposta de forma yisível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N'2E7/09.06
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O pedido dc licenciamento c a respeçliva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada Diârio OÍicial
do Estado, periódico regioaal local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo maltido pelo
IPAAM, ou nos murais dás Prefeituras e C&nans Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
2012i
tdentiÍicar a irea do empreendimento com plaça" conforme modelo IPAAM.
A solicitação da re[ovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias, antes do
vencimento, conforme arl23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
A presente Lic.ença está seirdo concedida com base nas itrformações constantes no procGsso n".1241412022-52.
Toda e qualqueÍ modificação htoduzida ro projeto após a emissáo da Licença implicaá na sua automática
invalidação, devendo s€r solicitadâ nova Licençâ, com ônus para o inleressado.
Esta Licança é válida apenas paÍa a localizaçâo, atividade e finalidadc constante na mesm4 devendo o interessado
rcqu€Íer ao IPAÁM nova Licença quando houver mudança de qualquer um desles irens.
Esta Licença não dispensa e nem subsirui nenhum documcnto exigido pela t egislação Federal, Estadual e

Municipal.
Cumprir com as medidas de minimização dos impactos descritos no projeto de implanraçâo.
AdotsÍ o sistema eleúônico dc Conúolc dc Produtos Florcstais (iiíema DOF) para a entrada e saída dc maléria-
prims Ílorest4 infoÍm8ndo a dcstinsçâo final para op€raçôes quc rcsultam na saida do produto florestsl do Íluxo de
conrole, medisnte a sua utilização ou splicaçâo final, para efeito de atualização cortábil junto ao Sistema DOF

Qualquo pesso4 fisica oujuridic4 que cxplore, industrializc, benefiçie, utilize.e consuma produtos e subprodutos
florestais cstá obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (Art. l0 da l,ei 2.416196) deiendo manter em
arquivo na empÍesa o rcmÜrcio dos produtos, DOF c respectivas Nolas Fiscâis, além de mantsr a matéria prima
organizsda por tipo e cspécie, objetivando.a rastreabilidade e conferência durante as opcrações d€ moniúoramento e

Íiscalização dc forma a permitir o,rastreamento da madcira desde a sua localização na Ílorcsta"
O volumc físico dos produtos Ílo.estais çontabilizados no Pátio deve ser uma representaçâo fiel do saldo no sistema
DOF, devendo o usuário realizar o conüole e manter atualizado os seus estoques diariamente, scndo a admitida
vaÍiaçâo de alé l0% (dez poÍ cento) rus dimcnsÕes das peças de madeira serad4 d€sd€ que nao uhrapasse l07o
(dcz poÍ cento) do volume total em estoque ou em çarga, estando o usuário sujeito às sanções previstas na

lcgislação ambieutal em caso de desçoaformidade eore os saldos contabilizados e as quantidades dos cstoques
ÍIsicos cxistentes.
Eventuais divcrgências contábeis, inclusive pÍovenientes de p€rdas residuais em tÍanspoíe ou armaz€nagem,
incêndios, intempéries e outrds, devçrâo s€Í imediatamente informadas ao IPAAM que, mediante análise do mérito.
promoverâ os devidos ajustcs administrarivos, sem prejuízo dc evcntuais sanções admiDislrativas cabíveis, em caso

de comprovada conduta Lregular poÍ parte do usuário.
Manter stualizadas diariameÍte as tabelas de romaneio, apresentando-as aos órgâos ambientais competentes duÍant€
as vistorias técnicas c fiscalizaçôes.
Dcvcrào corstar no romaneio oo mínimo, produto, nome vulgaÍ, espécie, espessur4 largur4 comprimento, númc.o
de peças, volume método co

Deverâo, obrigatoriamente, acompanhar o transporte dos produtos c subprodutos o DOF. Nota Fiscal e o romancio
para conferência pelo deíinatário. bem como de equipes de fisçalização.
A enfada ou saída de matéria prima do empreendimento cujo tÍanspoÍe seja considerado econômica ou

logisticamente inviável deverá ser devidam€nte justiÍicada.
lndicios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos relatórios de

atividades, acompanhamento do sistema DOF, monitoramento remoto ou de vistoriaífiscalizaçâo podem acarretar

na suspsnsão do pátio.
Confirmados os indicios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF seÍá procedido a suspensào e/ou

çancelamento da Licença Ambiental Única - LAU.
O detentor e o responsável tecnico do empreendimento se sujeitam às sanções administrativas na medida de sua

culpabilidade.
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